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PROJETO DE LEI N.º 68, DE 2022 
(Do Sr. Túlio Gadêlha ) 

 
Veda a realização de atividades comerciais, turísticas, desportivas ou 
recreativas em áreas de risco de desastre, alterando a Lei nº 12.608, de 
10 de abril de 2012, a Lei nº 12.340, de 1o de dezembro de 2010, a Lei nº 
12.651, de 25 de maio de 2012 (Código Florestal), Lei nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998 e o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DEÇ 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL;  
INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA 
AMAZÔNIA E  
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RICD) 
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Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº           DE 2022
(do Sr. Túlio Gadêlha)

Veda  a  realização  de  atividades
comerciais, turísticas, desportivas ou recreativas
em áreas de risco de desastre, alterando a Lei
nº  12.608,  de  10  de  abril  de  2012,  a  Lei  nº
12.340,  de 1o de dezembro de 2010,  a Lei  nº
12.651,  de  25  de  maio  de  2012  (Código
Florestal),  Lei  nº  9.605,  de 12 de fevereiro de
1998  e  o  Decreto-Lei  no  2.848,  de  7  de
dezembro de 1940 (Código Penal).

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º A  Lei  nº  12.608,  de  10  de  abril  de  2012, passa  a  vigorar  com  as  seguintes

alterações:

“Art. 5º ................................................................................................. :

..............................................................................................................

XVI – Coibir práticas de exploração comercial ou turística em áreas de risco

de desastres e estimular o turismo ecológico seguro, com base no monitoramento de

que trata o inciso VIII.”

Art. 2º A  Lei nº 12.340, de 1o de dezembro de 2010, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

“Art.  3º-C.  Fica  vedada  a  prática  de  atividades  comerciais,  turísticas,

desportivas ou recreativas em áreas onde se identifique risco de desastre ambiental

ou risco para a saúde e para a vida humana. 

§ 1º É competência comum à União, aos Estados e Municípios:

I – Realizar o efetivo isolamento da área onde se identifique os riscos de que

trata o caput. 
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II  –  Efetuar  o  monitoramento  contínuo das condições  de  segurança,  com

base em laudos geotécnicos. 

§  2º  A  proibição  de  atividades  comerciais,  turísticas,  desportivas  ou

recreativas  durará  o  período  que  for  necessário  para  o  restabelecimento  das

condições de segurança, atestado por laudo geotécnico especializado expedido pelo

Poder Público.” 

Art. 3º A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código Florestal), passa a vigorar com a

seguinte alteração:

“Art. 61-A. .................................................................................

..................................................................................................

§  12-A.  É  vedada  a  exploração  de  atividades  comerciais,  turísticas,

desportivas ou recreativas em área onde haja risco de dano ambiental ou risco à

saúde e à vida humana.”

Art.  4º A Lei  nº 9.605,  de 12 de fevereiro de 1998,  passa a vigorar  com as seguintes

alterações:

Art. 54. .............................................................................................

...........................................................................................................

§ 3º Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem:

I - Deixar de adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, medidas

de precaução em caso de risco de dano ambiental grave ou irreversível.

II  – Autorizar ou auferir  rendimentos com atividades comerciais,  turísticas,

desportivas ou recreativas em área onde haja risco de dano ambiental ou risco à

saúde e à vida humana. 

Art. 5º O Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar

com a seguinte alteração:

“Art. 132. ................................................................................................
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.................................................................................................................

Parágrafo único. A pena é aumentada de um sexto a um terço se a exposição

da vida ou da saúde de outrem a perigo decorre de:

I  -  o  transporte  de  pessoas  para  a  prestação  de  serviços  em

estabelecimentos de qualquer natureza, em desacordo com as normas legais; ou

II – da exploração remunerada de atividade comercial, turística, desportiva ou

recreativa em desacordo com as normas legais.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Os brasileiros testemunharam, no início do ano de 2022, uma série de desastres
naturais  com  consequências  graves  para  a  população.  A  legislação  já  prevê  regras  e
procedimentos para se prevenir os riscos para pessoas que habitam em regiões de risco. Contudo,
um  dos  episódios  recentes  chamou  a  atenção  para  falhas  na  normatização  de  atividades
relacionadas ao ecoturismo. 

No dia 8 de janeiro de 2022, quatro embarcações que visitavam o lago de Furnas na
cidade  de  Capitólio  (MG),  foram  atingidas  pelo  desmoronamento  de  uma  rocha  do  cânion,
deixando ao menos dez mortos. As embarcações atingidas 

O presente Projeto de Lei prevenir que se repitam episódios como esse, em que
pessoas foram expostas ao risco de um desastre natural em seu momento de lazer.

Identificou-se  que  a  legislação  já  é  suficientemente  completa  quanto  ao
monitoramento  dos riscos  de  desastres  naturais.  A  Lei  nº  12.608,  de 10 de abril  de  2012,  já
estabelece  as  condições  para  que  a  União,  Estados  e  Municípios  cooperem  para  realizar  o
monitoramento meteorológico, hidrológico e geológico das áreas de risco, bem como dos riscos
biológicos,  nucleares  e  químicos,  e  produzir  alertas  sobre  a  possibilidade  de  ocorrência  de
desastres. A mesma Lei estabelece ainda a criação do cadastro nacional de municípios com áreas
suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos
geológicos  ou  hidrológicos  correlatos  e  do  Sistema  Nacional  de  Proteção  e  Defesa  Civil
(SINPDEC). Ainda em apertada síntese, a Lei estabelece a abordagem sistêmica das ações de
prevenção,  mitigação,  preparação,  resposta  e  recuperação,  e  a  identificação  e  avaliação  das
ameaças,  suscetibilidades  e  vulnerabilidades  a  desastres,  de  modo  a  evitar  ou  reduzir  sua
ocorrência. 

Nesse sentido, quanto ao monitoramento dos riscos de desastres, basta cumprir a
Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012. 

Identificou-se, entretanto, que a legislação é ainda permissiva, por omissão, à prática
de  atividades  turísticas,  desportivas  ou  recreativas  em  áreas  de  risco  de  desastre,  por  não
estabelecer  a  responsabilização  dos  agentes  econômicos  (de  forma  geral,  empresários  que
exploram o turismo ecológico  e atividades correlatas)  pela  segurança dos turistas.  Portanto,  o
presente Projeto de Lei veda expressamente a realização dessas atividades em áreas de risco de
desastre,  ao  mesmo tempo  em que  tipifica  a  prática  como crime  tanto  sob  o  ponto  de  vista
ambiental quanto penal. 

Efetuam-se as seguintes alterações na legislação vigente:

a) Na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, introduziu-se na Política Nacional de
Proteção e Defesa Civil (PNPDEC) o princípio de Coibir práticas de exploração
comercial  ou  turística  em áreas  de  risco  de  desastres  e  estimular  o  turismo
ecológico seguro.

b) Na Lei nº 12.340, de 1o de dezembro de 2010, introduziu-se vedação expressa
de atividades comerciais, turísticas, desportivas ou recreativas em áreas de risco
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de desastres,  devendo a vedação durar  o tempo que for  necessário para se
restabelecer as condições de segurança.

c) Na  Lei  nº  12.651,  de  25  de  maio  de  2012  (Código  Florestal),  introduziu-se
também a vedação expressa de atividades comerciais, turísticas, desportivas ou
recreativas em área onde haja risco de dano ambiental ou risco à saúde e à vida
humana.

d) Na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, introduziu-se a tipificação, como
crime  ambiental,  o  ato  de  autorizar  ou  auferir  rendimentos  com  atividades
comerciais,  turísticas,  desportivas  ou recreativas em área onde haja risco de
dano ambiental ou risco à saúde e à vida humana.

e) No Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), introduziu-
se a tipificação penal do ato de expor a vida ou a saúde de uma pessoa a perigo
por meio de exploração remunerada de atividade comercial, turística, desportiva
ou recreativa em desacordo com as normas legais. 

Essas medidas são necessárias para prevenir a recorrência de lesões e mortes por
falta de clareza na responsabilização dos prestadores de serviços quanto à segurança de pessoas
que participam de atividades de ecoturismo ou atividades correlatas. 

Diante  do  exposto,  conto  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a  aprovação  do
presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 2 de February de 2022.

TÚLIO GADÊLHA

Deputado Federal 

PDT/PE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012 
Institui a Política Nacional de Proteção e 

Defesa Civil - PNPDEC; dispõe sobre o 

Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - 

SINPDEC e o Conselho Nacional de Proteção e 

Defesa Civil - CONPDEC; autoriza a criação de 

sistema de informações e monitoramento de 

desastres; altera as Leis nos 12.340, de 1º de 

dezembro de 2010, 10.257, de 10 de julho de 

2001, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.239, 

de 4 de outubro de 1991, e 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996; e dá outras providências. 

  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - PNPDEC 

 

Seção I 

Diretrizes e Objetivos 

....................................................................................................................................................... 

Art. 5º São objetivos da PNPDEC: 

I - reduzir os riscos de desastres; 

II - prestar socorro e assistência às populações atingidas por desastres; 

III - recuperar as áreas afetadas por desastres; 

IV - incorporar a redução do risco de desastre e as ações de proteção e defesa civil 

entre os elementos da gestão territorial e do planejamento das políticas setoriais; 

V - promover a continuidade das ações de proteção e defesa civil; 

VI - estimular o desenvolvimento de cidades resilientes e os processos sustentáveis 

de urbanização; 

VII - promover a identificação e avaliação das ameaças, suscetibilidades e 

vulnerabilidades a desastres, de modo a evitar ou reduzir sua ocorrência; 

VIII - monitorar os eventos meteorológicos, hidrológicos, geológicos, biológicos, 

nucleares, químicos e outros potencialmente causadores de desastres; 

IX - produzir alertas antecipados sobre a possibilidade de ocorrência de desastres 

naturais; 

X - estimular o ordenamento da ocupação do solo urbano e rural, tendo em vista 

sua conservação e a proteção da vegetação nativa, dos recursos hídricos e da vida humana; 

XI - combater a ocupação de áreas ambientalmente vulneráveis e de risco e 

promover a realocação da população residente nessas áreas; 

XII - estimular iniciativas que resultem na destinação de moradia em local seguro; 

XIII - desenvolver consciência nacional acerca dos riscos de desastre; 
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XIV - orientar as comunidades a adotar comportamentos adequados de prevenção 

e de resposta em situação de desastre e promover a autoproteção; e 

XV - integrar informações em sistema capaz de subsidiar os órgãos do SINPDEC 

na previsão e no controle dos efeitos negativos de eventos adversos sobre a população, os bens 

e serviços e o meio ambiente. 

Seção II 

Das Competências dos Entes Federados 

 

Art. 6º Compete à União: 

I - expedir normas para implementação e execução da PNPDEC; 

II - coordenar o SINPDEC, em articulação com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios; 

III - promover estudos referentes às causas e possibilidades de ocorrência de 

desastres de qualquer origem, sua incidência, extensão e consequência; 

IV - apoiar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios no mapeamento das áreas 

de risco, nos estudos de identificação de ameaças, suscetibilidades, vulnerabilidades e risco de 

desastre e nas demais ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação; 

V - instituir e manter sistema de informações e monitoramento de desastres; 

VI - instituir e manter cadastro nacional de municípios com áreas suscetíveis à 

ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos 

ou hidrológicos correlatos; 

VII - instituir e manter sistema para declaração e reconhecimento de situação de 

emergência ou de estado de calamidade pública; 

VIII - instituir o Plano Nacional de Proteção e Defesa Civil; 

IX - realizar o monitoramento meteorológico, hidrológico e geológico das áreas de 

risco, bem como dos riscos biológicos, nucleares e químicos, e produzir alertas sobre a 

possibilidade de ocorrência de desastres, em articulação com os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios; 

X - estabelecer critérios e condições para a declaração e o reconhecimento de 

situações de emergência e estado de calamidade pública; 

XI - incentivar a instalação de centros universitários de ensino e pesquisa sobre 

desastres e de núcleos multidisciplinares de ensino permanente e a distância, destinados à 

pesquisa, extensão e capacitação de recursos humanos, com vistas no gerenciamento e na 

execução de atividades de proteção e defesa civil; 

XII - fomentar a pesquisa sobre os eventos deflagradores de desastres; e 

XIII - apoiar a comunidade docente no desenvolvimento de material didático-

pedagógico relacionado ao desenvolvimento da cultura de prevenção de desastres. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.340, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010 
Dispõe sobre as transferências de recursos da 

União aos órgãos e entidades dos Estados, 

Distrito Federal e Municípios para a execução 

de ações de prevenção em áreas de risco de 

desastres e de resposta e de recuperação em 

áreas atingidas por desastres e sobre o Fundo 

Nacional para Calamidades Públicas, Proteção 

e Defesa Civil; e dá outras providências 

(Ementa com redação dada pela Medida 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
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provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na 

Lei nº 12.983, de 2/6/2014 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º O Poder Executivo federal apoiará, de forma complementar, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios em situação de emergência ou estado de calamidade pública, 

por meio dos mecanismos previstos nesta Lei.  

§ 1º O apoio previsto no caput será prestado aos entes que tiverem a situação de 

emergência ou estado de calamidade pública reconhecidos pelo Poder Executivo federal.  

§ 2º O reconhecimento previsto no § 1º dar-se-á mediante requerimento do Poder 

Executivo do Estado, do Distrito Federal ou do Município afetado pelo desastre.  

Art. 3º-A. O Governo Federal instituirá cadastro nacional de municípios com áreas 

suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos 

geológicos ou hidrológicos correlatos, conforme regulamento.  (“Caput” do artigo acrescido 

pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 

10/4/2012) 

§ 1º A inscrição no cadastro previsto no caput dar-se-á por iniciativa do Município 

ou mediante indicação dos demais entes federados, observados os critérios e procedimentos 

previstos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 

11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 2º Os Municípios incluídos no cadastro deverão:  

I - elaborar mapeamento contendo as áreas suscetíveis à ocorrência de 

deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos 

correlatos;  

II - elaborar Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil e instituir órgãos 

municipais de defesa civil, de acordo com os procedimentos estabelecidos pelo órgão central 

do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC;  

III - elaborar plano de implantação de obras e serviços para a redução de riscos de 

desastre;  

IV - criar mecanismos de controle e fiscalização para evitar a edificação em áreas 

suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos 

geológicos ou hidrológicos correlatos; e  

V - elaborar carta geotécnica de aptidão à urbanização, estabelecendo diretrizes 

urbanísticas voltadas para a segurança dos novos parcelamentos do solo e para o 

aproveitamento de agregados para a construção civil. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 3º A União e os Estados, no âmbito de suas competências, apoiarão os Municípios 

na efetivação das medidas previstas no § 2º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 4º Sem prejuízo das ações de monitoramento desenvolvidas pelos Estados e 

Municípios, o Governo Federal publicará, periodicamente, informações sobre a evolução das 

ocupações em áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações 

bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos nos Municípios constantes do 

cadastro. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação 

dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 5º As informações de que trata o § 4º serão encaminhadas, para conhecimento e 

providências, aos Poderes Executivo e Legislativo dos respectivos Estados e Municípios e ao 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
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Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com 

redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 6º O Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil será elaborado no prazo 

de 1 (um) ano, sendo submetido a avaliação e prestação de contas anual, por meio de audiência 

pública, com ampla divulgação. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 

11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 7º São elementos a serem considerados no Plano de Contingência de Proteção e 

Defesa Civil, a ser elaborado pelo Município:  

I - indicação das responsabilidades de cada órgão na gestão de desastres, 

especialmente quanto às ações de preparação, resposta e recuperação;  

II - definição dos sistemas de alerta a desastres, em articulação com o sistema de 

monitoramento, com especial atenção dos radioamadores;  

III - organização dos exercícios simulados, a serem realizados com a participação 

da população;  

IV - organização do sistema de atendimento emergencial à população, incluindo-se 

a localização das rotas de deslocamento e dos pontos seguros no momento do desastre, bem 

como dos pontos de abrigo após a ocorrência de desastre;  

V - definição das ações de atendimento médico-hospitalar e psicológico aos 

atingidos por desastre;  

VI - cadastramento das equipes técnicas e de voluntários para atuarem em 

circunstâncias de desastres;  

VII - localização dos centros de recebimento e organização da estratégia de 

distribuição de doações e suprimentos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

Art. 3º-B. Verificada a existência de ocupações em áreas suscetíveis à ocorrência 

de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou 

hidrológicos correlatos, o município adotará as providências para redução do risco, dentre as 

quais, a execução de plano de contingência e de obras de segurança e, quando necessário, a 

remoção de edificações e o reassentamento dos ocupantes em local seguro.  

§ 1º A efetivação da remoção somente se dará mediante a prévia observância dos 

seguintes procedimentos:  

I - realização de vistoria no local e elaboração de laudo técnico que demonstre os 

riscos da ocupação para a integridade física dos ocupantes ou de terceiros; e  

II - notificação da remoção aos ocupantes acompanhada de cópia do laudo técnico 

e, quando for o caso, de informações sobre as alternativas oferecidas pelo poder público para 

assegurar seu direito à moradia.  

§ 2º Na hipótese de remoção de edificações, deverão ser adotadas medidas que 

impeçam a reocupação da área.  

§ 3º Aqueles que tiverem suas moradias removidas deverão ser abrigados, quando 

necessário, e cadastrados pelo Município para garantia de atendimento habitacional em caráter 

definitivo, de acordo com os critérios dos programas públicos de habitação de interesse social. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei 

nº 12.608, de 10/4/2012)  

Art. 4º São obrigatórias as transferências da União aos órgãos e entidades dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para a execução de ações de prevenção em áreas 

de risco de desastres e de resposta e de recuperação em áreas atingidas ou com o risco de serem 

atingidas por desastres, observados os requisitos e procedimentos estabelecidos pela legislação 

aplicável. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 631, de 

24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 1º A liberação de recursos para as ações previstas no caput poderá ser efetivada 

por meio de depósito em conta específica a ser mantida pelos órgãos e entidades dos Estados, 
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do Distrito Federal e dos Municípios em instituição financeira oficial federal, observado o 

disposto em regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 631, de 

24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 2º Para as ações previstas no caput, caberá ao órgão responsável pela transferência 

de recursos definir o montante de recursos a ser transferido de acordo com sua disponibilidade 

orçamentária e financeira e desde que seja observado o previsto no art. 1º-A. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 

2/6/2014)  

§ 3º No caso de execução de ações de recuperação e de resposta, serão adotados os 

seguintes procedimentos: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 

24/12/2013, com redação dada pela Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

I - para recuperação, o ente beneficiário deverá apresentar plano de trabalho ao 

órgão responsável pela transferência dos recursos no prazo de 90 (noventa) dias da ocorrência 

do desastre; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

II - para resposta, quando compreender exclusivamente socorro e assistência às 

vítimas, o Governo Federal poderá, mediante solicitação motivada e comprovada do fato pelo 

ente beneficiário, prestar apoio prévio ao reconhecimento federal da situação de emergência ou 

estado de calamidade pública, ficando o ente recebedor responsável pela apresentação dos 

documentos e informações necessárias para análise do reconhecimento; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 
Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 

altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 

11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 

Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 

7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 

Provisória nº 2.166- 67, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIII 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Áreas Consolidadas em Áreas de Preservação Permanente 

 

Art. 61. (VETADO).  

Art. 61-A. Nas Áreas de Preservação Permanente, é autorizada, exclusivamente, a 

continuidade das atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de turismo rural em áreas rurais 

consolidadas até 22 de julho de 2008. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 1º Para os imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo fiscal que possuam áreas 

consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo de cursos d'água naturais, será 

obrigatória a recomposição das respectivas faixas marginais em 5 (cinco) metros, contados da 

borda da calha do leito regular, independentemente da largura do curso d'água. (Parágrafo 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
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acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

§ 2º Para os imóveis rurais com área superior a 1 (um) módulo fiscal e de até 2 

(dois) módulos fiscais que possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente 

ao longo de cursos d'água naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas 

marginais em 8 (oito) metros, contados da borda da calha do leito regular, independentemente 

da largura do curso d'água. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 3º Para os imóveis rurais com área superior a 2 (dois) módulos fiscais e de até 4 

(quatro) módulos fiscais que possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente 

ao longo de cursos d'água naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas 

marginais em 15 (quinze) metros, contados da borda da calha do leito regular, 

independentemente da largura do curso d'água. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 4º Para os imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) módulos fiscais que 

possuam áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo de cursos d'água 

naturais, será obrigatória a recomposição das respectivas faixas marginais: (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

I – (VETADO na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

II - nos demais casos, conforme determinação do PRA, observado o mínimo de 20 

(vinte) e o máximo de 100 (cem) metros, contados da borda da calha do leito regular. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 5º Nos casos de áreas rurais consolidadas em Áreas de Preservação Permanente 

no entorno de nascentes e olhos d'água perenes, será admitida a manutenção de atividades 

agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo rural, sendo obrigatória a recomposição do raio 

mínimo de 15 (quinze) metros. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 

25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

I - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, e não mantido 

pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

II - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, e não mantido 

pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

III - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, e não mantido 

pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

§ 6º Para os imóveis rurais que possuam áreas consolidadas em Áreas de 

Preservação Permanente no entorno de lagos e lagoas naturais, será admitida a manutenção de 

atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo rural, sendo obrigatória a 

recomposição de faixa marginal com largura mínima de: I - 5 (cinco) metros, para imóveis 

rurais com área de até 1 (um) módulo fiscal;  

II - 8 (oito) metros, para imóveis rurais com área superior a 1 (um) módulo fiscal e 

de até 2 (dois) módulos fiscais;  

III - 15 (quinze) metros, para imóveis rurais com área superior a 2 (dois) módulos 

fiscais e de até 4 (quatro) módulos fiscais; e  

IV - 30 (trinta) metros, para imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei 

nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 7º Nos casos de áreas rurais consolidadas em veredas, será obrigatória a 

recomposição das faixas marginais, em projeção horizontal, delimitadas a partir do espaço 

brejoso e encharcado, de largura mínima de:  
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I - 30 (trinta) metros, para imóveis rurais com área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

e  

II - 50 (cinquenta) metros, para imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) 

módulos fiscais. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 8º Será considerada, para os fins do disposto no caput e nos §§ 1º a 7º, a área 

detida pelo imóvel rural em 22 de julho de 2008. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 9º A existência das situações previstas no caput deverá ser informada no CAR 

para fins de monitoramento, sendo exigida, nesses casos, a adoção de técnicas de conservação 

do solo e da água que visem à mitigação dos eventuais impactos. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 10. Antes mesmo da disponibilização do CAR, no caso das intervenções já 

existentes, é o proprietário ou possuidor responsável pela conservação do solo e da água, por 

meio de adoção de boas práticas agronômicas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 11. A realização das atividades previstas no caput observará critérios técnicos de 

conservação do solo e da água indicados no PRA previsto nesta Lei, sendo vedada a conversão 

de novas áreas para uso alternativo do solo nesses locais. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 12. Será admitida a manutenção de residências e da infraestrutura associada às 

atividades agrossilvipastoris, de ecoturismo e de turismo rural, inclusive o acesso a essas 

atividades, independentemente das determinações contidas no caput e nos §§ 1º a 7º, desde que 

não estejam em área que ofereça risco à vida ou à integridade física das pessoas. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

§ 13. A recomposição de que trata este artigo poderá ser feita, isolada ou 

conjuntamente, pelos seguintes métodos:  

I - condução de regeneração natural de espécies nativas;  

II - plantio de espécies nativas;  

III - plantio de espécies nativas conjugado com a condução da regeneração natural 

de espécies nativas;  

IV - plantio intercalado de espécies lenhosas, perenes ou de ciclo longo, exóticas 

com nativas de ocorrência regional, em até 50% (cinquenta por cento) da área total a ser 

recomposta, no caso dos imóveis a que se refere o inciso V do caput do art. 3º. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

V – (VETADO na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 14. Em todos os casos previstos neste artigo, o Poder Público, verificada a 

existência de risco de agravamento de processos erosivos ou de inundações, determinará a 

adoção de medidas mitigadoras que garantam a estabilidade das margens e a qualidade da água, 

após deliberação do Conselho Estadual de Meio Ambiente ou de órgão colegiado estadual 

equivalente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na 

Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 15. A partir da data da publicação desta Lei e até o término do prazo de adesão ao 

PRA de que trata o § 2º do art. 59, é autorizada a continuidade das atividades desenvolvidas nas 

áreas de que trata o caput, as quais deverão ser informadas no CAR, para fins de monitoramento, 

sendo exigida a adoção de medidas de conservação do solo e da água. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 16. As Áreas de Preservação Permanente localizadas em imóveis inseridos nos 

limites de Unidades de Conservação de Proteção Integral criadas por ato do Poder Público até 
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a data de publicação desta Lei não são passíveis de ter quaisquer atividades consideradas como 

consolidadas nos termos do caput e dos §§ 1º a 15, ressalvado o que dispuser o Plano de Manejo 

elaborado e aprovado de acordo com as orientações emitidas pelo órgão competente do 

Sisnama, nos termos do que dispuser regulamento do Chefe do Poder Executivo, devendo o 

proprietário, possuidor rural ou ocupante a qualquer título, adotar todas as medidas indicadas. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 

12.727, de 17/10/2012) 

§ 17. Em bacias hidrográficas consideradas críticas, conforme previsto em 

legislação específica, o Chefe do Poder Executivo poderá, em ato próprio, estabelecer metas e 

diretrizes de recuperação ou conservação da vegetação nativa superiores às definidas no caput 

e nos §§ 1º a 7º, como projeto prioritário, ouvidos o Comitê de Bacia Hidrográfica e o Conselho 

Estadual de Meio Ambiente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 

25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 18. (VETADO na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

Art. 61-B. Aos proprietários e possuidores dos imóveis rurais que, em 22 de julho 

de 2008, detinham até 10 (dez) módulos fiscais e desenvolviam atividades agrossilvipastoris 

nas áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente, é garantido que a exigência de 

recomposição, nos termos desta Lei, somadas todas as Áreas de Preservação Permanente do 

imóvel, não ultrapassará: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 

25/5/2012, e com redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

I - 10% (dez por cento) da área total do imóvel, para imóveis rurais com área de até 

2 (dois) módulos fiscais; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

II - 20% (vinte por cento) da área total do imóvel, para imóveis rurais com área 

superior a 2 (dois) e de até 4 (quatro) módulos fiscais. (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

Art. 61-C. Para os assentamentos do Programa de Reforma Agrária a recomposição 

de áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao longo ou no entorno de cursos 

d'água, lagos e lagoas naturais observará as exigências estabelecidas no art. 61-A, observados 

os limites de cada área demarcada individualmente, objeto de contrato de concessão de uso, até 

a titulação por parte do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

Art. 62. Para os reservatórios artificiais de água destinados a geração de energia ou 

abastecimento público que foram registrados ou tiveram seus contratos de concessão ou 

autorização assinados anteriormente à Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, 

a faixa da Área de Preservação Permanente será a distância entre o nível máximo operativo 

normal e a cota máxima maximorum.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
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DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Poluição e outros Crimes Ambientais 
 

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou 

possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a 

destruição significativa da flora:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é culposo:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

§ 2º Se o crime:  

I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana;  

II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, 

dos habitantes das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à saúde da população;  

III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento 

público de água de uma comunidade;  

IV - dificultar ou impedir o uso público das praias;  

V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, 

óleos ou substâncias oleosas, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou 

regulamentos:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 3º Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de 

adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de precaução em caso de risco 

de dano ambiental grave ou irreversível.  

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a 

competente autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

....................................................................................................................................................... 

Perigo para a vida ou saúde de outrem  
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Art. 132. Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto e iminente:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato não constitui crime mais grave.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de um sexto a um terço se a exposição da vida 

ou da saúde de outrem a perigo decorre do transporte de pessoas para a prestação de serviços 

em estabelecimentos de qualquer natureza, em desacordo com as normas legais. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998) 

Abandono de incapaz  
Art. 133. Abandonar pessoa que está sob seu cuidado, guarda, vigilância ou 

autoridade, e, por qualquer motivo, incapaz de defender-se dos riscos resultantes do abandono:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos.  

§ 1º Se do abandono resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta a morte:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9777-29-dezembro-1998-370245-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9777-29-dezembro-1998-370245-norma-pl.html

	z2313856_BRASAO
	z2313856_
	z2313856_TITULO
	z2313856_AUTOR
	z2313856_EMENTA
	z2313856_DESPACHO
	z2313856_APRECIACAO
	z2313856_PUBINICIAL
	z2313856_2131036_pdf1
	z2313856_2131036_TEOR
	z2313856_2131036_pdf2
	z2313856_2131036_pdf3
	z2313856_2131036_pdf4
	z2313856_2131036_pdf5
	z2313856_LEGISLACAO
	z2313856_FIMDOCUMENTO

